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PROCURADOR JURÍDICO 

Procedimento Legislativo n.º: 1635/2020 – Departamento de Assuntos Legislativos. 

Interessado: Presidente da Câmara Municipal. 

Assunto: Projeto de Lei Nº 66/2020, de autoria do Vereador 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA, que “Dispõe sobre a implantação de ecopontos no 
Município de Itaquaquecetuba”. 

 

Em leis similares, de iniciativa de Parlamentar, o 
Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, perante o Órgão Especial, já decidiu pela 
inconstitucionalidade em Ação Direta de Inconstitucionalidade, por exemplo, relativo ao 
Município de Santo André, como adiante se vê:   

 
Voto nº 26.785  
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0118819-42.2013.8.26.0000 
Requerente: Prefeito do Município de Santo André 
Requeridos: Presidente da Câmara Municipal de Santo André  
- AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 9.443, de 12 de dezembro de 

2012, do Município de Santo André, que “dispõe sobre a implantação e monitoramento de 
gestão ambiental”.  

2 - VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO PRINCÍPIODA SEPARAÇÃO E 
INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. Reconhecimento parcial. A lei impugnada, de autoria 
parlamentar, ao instituir (i) a coleta seletiva de lixo residencial, industrial, comercial e em 
instituições públicas;(ii) a coleta de óleo de cozinha; (iii) a utilização de materiais 
recicláveis em instituições públicas, dentre outras providências, interferiu diretamente em 
atos de gestão administrativa, ou seja, tratou de matéria que é reservada à iniciativa do 
Chefe do Poder Executivo; e ainda estabeleceu a criação de despesas sem indicar os 
recursos disponíveis para atender aos novos encargos. Ofensa às disposições dos artigos 
5.º, 25, 47, II, XIV e XIX, “a” e 144, todos da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade 
manifesta com relação aos artigos 1º. 2º, 3º e 4ºda lei impugnada. 

3 - Deve ser reconhecida, entretanto, a constitucionalidade do art. 5º, que se limita a 
impor exigências a novos projetos de construção, pois, nessa parte, a norma trata apenas 
de questão relacionada às posturas municipais, não avançando sobre matéria reservada 
à iniciativa do Poder Executivo. Precedentes do STF. “A iniciativa reservada, por constituir 
matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na 
medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, 
deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca” (ADI 724-
MC/RS, Rel. Min. Celso de Melo, Plenário, DJ de 27/04/2001). 

4. Ação julgada parcialmente procedente.  (grifos nossos). 
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   Trata-se de pedido encaminhado pela Presidência 

desta Câmara Municipal, para que este Procurador Jurídico elabore parecer acerca da 

propositura de Projeto de Lei Ordinária nº 66/2020, abaixo mencionado, de autoria do 

Vereador ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA. 

 

Passa-se à análise. 

 

Em princípio, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente 

data, nos autos do procedimento administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este 

Procurador Jurídico prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

 

Nesse contexto, pede-se licença para a transcrição de 

parte do Projeto de Lei nº 66/2020, de autoria do Vereador ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

SILVA, conforme se nota: 

Projeto de Lei Nº 66/2020 
 
“Dispõe sobre a implantação de ecopontos no município de 

Itaquaquecetuba”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 44, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
Art.1º - Fica autorizado o Município de Itaquaquecetuba implantar 

Ecopontos, destinados a receber, mediante entrega voluntária de pessoas físicas, objetos 
que não tenham mais utilidade, bem como, resíduos perigosos e especiais. 

Parágrafo único - Os ecopontos são locais previamente designados 
pelo Município, compostos de um recipiente diferenciado, ou um conjunto de recipientes 
diferenciados, que servem como coletores de resíduos especiais e perigosos, porém 
recicláveis, para que os resíduos gerados nos ambientes domésticos possam receber um 
tratamento diferenciado de coleta, transporte e destinação final, exclusivamente para 
reciclagem, reprocessamento e reaproveitamento, evitando que os mesmos sejam 
jogados em aterros, contribuindo assim efetivamente para a melhoria do meio ambiente. 

Art.2º - O Executivo Municipal disponibilizará áreas públicas ou 
terrenos com espaço adequado para a instalação de recipientes coletores de materiais 
recicláveis. 
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Parágrafo Primeiro - Os Ecopontos deverão ser instalados em locais 
visíveis e, de modo explícito, conter dizeres que venham alertar e despertar a 
conscientização do usuário sobre a importância e necessidade do correto fim dos 
produtos e os riscos que representam à saúde ao meio ambiente quando não tratados 
com a devida correção. 

Parágrafo Segundo - Deverá ser priorizada a instalação de 
Ecopontos em locais de fácil acesso à coletividade, preferencialmente próximos de 
escolas, associações de bairros e outros de caráter comunitário, incluindo a implantação 
de Ecopontos em locais estratégicos em áreas rurais. 

Parágrafo Terceiro - A localização dos Ecopontos deverá ser 
amplamente divulgada. 

 
Parágrafo Quarto – Os Ecopontos, a serem implantados ficarão a 

cargo e planejamento do Executivo Municipal sem comprometimento de suas funções 
originais, sendo este também o responsável pela coleta e organização dos dias a serem 
feitas as mesmas, podendo ser utilizados de forma compartilhada por ONGs, associações 
de bairros ou grupos locais que desenvolvam ações de coleta seletiva de lixo seco 
reciclável.  

Art. 3º - O Executivo Municipal poderá em parcerias com ONGs, 
cooperativas, associações de bairros e iniciativa privada definir os locais assim como a 
manutenção, preservação e segurança dos Ecopontos. 

Parágrafo único - A Rede de Ecopontos constitui serviço público de 
coleta, instrumento de política pública que expressa os compromissos municipais com a 
limpeza urbana, por meio de pontos de captação perenes, implantados sempre que 
possível em locais degradados por ações de deposição irregular de resíduos. 

Art.4º - As unidades coletoras deverão estar em espaço compatível 
e até poderão ter contêiner padronizados. 

Art. 5º - O Executivo Municipal, por seu departamento competente, 
divulgará os locais e formas de funcionamento dos Ecopontos. 

Art. 6º - Não será admitida nos Ecopontos a descarga de resíduos 
domiciliares não-inertes oriundos do preparo de alimentos, resíduos industriais e 
resíduos dos serviços de saúde, bem como de resíduos poluidores da construção civil, 
tais como embalagens de tintas e solventes, betume e plásticos. 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta das dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, em 09 de Dezembro de 2020. 
Alexandre de Oliveira Silva 
         Xandão 
           Vereador 
 
JUSTIFICATIVA: 
O projeto aqui exposto vem com o objetivo de colaborar com a 

coleta seletiva no município de Itaquaquecetuba/SP, e conscientizar a população sobre a 
necessidade da separação do lixo reciclável. 
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Para tanto, institui-se no âmbito do Município de Itaquaquecetuba o 
ECOPONTO, que se trata de um espaço disponibilizado para a coleta de objetos e 
materiais que não devem ser descartados no lixo comum, devido ao seu grande volume, 
à necessidade de tratamento específico para suas peças e componentes e ao seu 
potencial de contaminação. O objetivo do Ecoponto é possibilitar a destinação correta 
desses materiais, evitando seu abandono em ruas, calçadas e terrenos baldios e seu 
descarte final em lixões ou aterros sanitários, situações que podem acarretar em danos 
ambientais e à qualidade de vida da população. 

Os Ecopontos ficarão em áreas espalhadas pelo município com 
caçambas e/ou pequenas unidades coletoras para que a população possa depositar pilhas 
(deveram estar acomodadas em recipiente de plástico tipo pet com tampa) e pequenas 
baterias (celular) estes em horário comercial. 

Os materiais recicláveis como papel, papelão, alguns metais (latas, 
canos, arames, etc.), plásticos (garrafas pet, canos de PVC, sacos, sacolas, brinquedos, 
potes, tampas, baldes, canos isopores, etc), vidros (copos, garrafas, frascos e potes, 
devem ser bem acondicionados ou embrulhados para evitar os riscos na hora do 
recolhimento). 

Todos estes produtos serão aceitos nos ecopontos de bairros que 
não houver a coleta seletiva. 

As sobras de construção civil, desde que em pequenas quantidades, 
grandes vilãs no meio ambiente, terão uma destinação adequada, assim como sofás, 
cadeiras, móveis, eletrodomésticos. É comum vermos jogados pela cidade os materiais 
acima descritos. 

O projeto visa à concentração desses materiais em pontos 
espalhados pela cidade para facilitar o descarte pela população e economizar no 
recolhimento dos mesmos, evitando assim o acumulo de lixo nas calçadas, terrenos 
baldios, margem das estradas, áreas verdes, praças, rios, arroios, banhados e demais 
áreas públicas não destinadas para este fim no Município. 

Diante desta vasta exposição, e de uma solução para o problema do 
descarte de material, é que apresento o Projeto de Lei, pedindo apoio aos nobres 
Vereadores para que os ECOPONTOS estejam previsto através de Lei Municipal. 

 
Plenário Vereador Maurício Alves Braz, em 09 de Dezembro de 2020. 
               Alexandre de Oliveira Silva 
                      Xandão 
                     Vereador 

                                  (grifos nossos). 

 

É o necessário a relatar. 

 

A Lei Orgânica de Itaquaquecetuba, sobre a 

administração do Município, proposituras e suas fontes de custeio, assim dispõe: 
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Art. 5º - O governo Municipal será exercido pelo Poder Executivo e pelo 

Poder Legislativo, Independentes e harmônicos, entre si, vedada a 

delegação de poderes. 

(...)  

Art. 27 - O Poder Executivo será exercido pelo prefeito eleito na forma 

Constitucional, auxiliado pelos secretários municipais e pelos subprefeitos, 

quando for o caso. 

(...)  

Art. 49 - Consideram-se Leis Complementares: 

I - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

II - Código de Obras; 

III - Código Tributário; 

IV - Código de Saúde; 

V - Código de Educação; 

VI - Criação e extinção de Distritos e Sub-distritos; 

VII - Lei das Licitações; 

VIII - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

IX - Estrutura Administrativa do Município; 

X - Regime Previdenciário dos Servidores Públicos; 

XI - Quadro Geral de Cargos. 

Art. 50 - A iniciativa das Leis Complementares competirá exclusivamente 

ao prefeito, exceto às previstas nos incisos VI, VII e VIII do artigo 49, desta 

Lei, cuja iniciativa será concorrente. 

(...)  

Art. 56 - Nenhuma propositura poderá ser aprovada ou sancionada sem que 

dela conste expressamente a indicação de recursos orçamentários 

disponíveis. 

(...)  
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Art. 125 - Nenhuma despesa será ordenada ou realizada sem que existam 

recursos orçamentários ou créditos aprovados pelo legislativo. 

(...) 

Art. 128 - São vedados: 

I - O início de programas, projetos e atividades não incluídos na Lei 

Orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou assuntos de obrigações que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 

 

III - a realização de operação de crédito que excedam o montante das 

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 

suplementares ou especiais com finalidade prescrita, aprovados pelo 

Legislativo; 

IV - a vinculação da receita de impostos a órgãos ou despesas, ressalvadas 

as permissões constitucionais; 

V - abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicações e recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro sem prévia 

autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de crédito limitado. 

 

Esclarece-se, que o Inciso VIII do Art. 49 da Lei 

Orgânica desta Cidade, embora ainda não declarado inconstitucional, ofende 

princípios de iniciativa de Leis que disponham sobre Regime Jurídico de Servidores 

consagrado na Constituição Federal e na Constituição do Estado de São Paulo, fato 

amplamente debatido por ocasião do julgado da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 27978-0/0, onde se discutia o vício de iniciativa da Lei 
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Complementar 28/95 desta Cidade que teve como parte o Sindicato dos Servidores 

de Itaquaquecetuba em face da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba. 

 

A Constituição do Estado de São Paulo, de 

observância também no Município, sobre a questão da independência dos Poderes, e 

bem assim, no tocante à iniciativa das proposições, assim disciplina: 

 

Artigo 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

§ 1º - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 

(...)  

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 

Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição. 

(...)  

§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que 

disponham sobre: 

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração; 

(...)  

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria;(NR) 
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A CONSTITUIÇÃO FEDERAL da República Federativa 

do Brasil, também assim dispõe: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

(...)  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 
livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias; 

(....)  

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 

interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 

Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

(...) 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

(...)  

II - disponham sobre: 
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 
e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria;  

Pois bem. 
 

Ao me referir a dispositivos da Constituição Federal e da 

Constituição do Estado de São Paulo, procuro realçar no sentido de que as atribuições 

do Presidente da República, do Governador do Estado, e bem assim, do Prefeito 

Municipal, se caracterizam em dispor de maneira exclusiva a iniciativa de diversas 

proposituras em que não podem ser apresentadas pelos seus respectivos parlamentos.  

 

E neste aspecto, é sempre oportuno destacar as lições 

do Professor GILMAR FERREIRA MENDES e PAULO GUSTAVO BRANCO, quando 

nos ensinam que ao tratarem da iniciativa privativa do Presidente da República, à luz do 

art. 61,§1º, I e II, da Constituição Federal, reserva-se “....ao chefe do Executivo 

(reserva-se) a iniciativa de leis que fixem ou modifiquem (...) versem sobre 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA .... (“Curso de Direito Constitucional” – Editora 

Saraiva – 2013 – 4.1.1.6. – p.868). (grifamos). 

 

O Ilustre jurista JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO 

FILHO, sobre a ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do Município, nos ensina que 

“...resulta de um conjunto de normas jurídicas que regem a competência, as 

relações hierárquicas, a situação jurídica, as formas de atuação e o controle dos 

órgãos e pessoas, no exercício da função administrativa”. (Manual de Direito 

Administrativo, Ed. Atlas – 2012 – p. 447). 
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A partir de então, no Município, ou seja, no âmbito local, 

temos as lições do saudoso Professor HELY LOPES MEIRELLES, atualizado por outros 

doutos juristas, que ministra da seguinte forma: 

 

“Em sua função normal e predominante sobre as demais, a Câmara elabora 

leis, isto é, normas abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta à sua 

função específica, bem diferenciada da do Executivo, que é a de praticar atos 

concretos de administração. Já dissemos – e convém se repita – que o 

Legislativo provê in gênero, o Executivo in specie: a Câmara edita normas 

gerais, o prefeito as aplica aos casos particulares ocorrentes. Daí não ser 

permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades 

reservadas ao Executivo, pedem provisões administrativas especiais 

manifestadas em ordens, proibições, concessões, permissões, 

pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os 

interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo 

o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental”. 

(Direito Municipal Brasileiro, 2013, 17ª ed., Editora Malheiros – Cap. XI – 1.2 

– p. 631). (grifei). 

 

Em que pese a importância do assunto e a vontade do 

Ilustre Vereador ALEXANDRE DE OLIVEIRA SILVA, com o devido respeito, o Projeto 

de Lei em questão, é uma ingerência na organização administrativa da gestão 

Governamental do Senhor Prefeito e, portanto, viola a iniciativa das proposições de 

incumbência do Executivo.  

 

Assim, mesmo que tivesse recurso específico para essa 

finalidade, se insere no rol de proposições que versam sobre matéria do Executivo, 

no caso a ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, só ao Prefeito cabe definir os seus 

eventuais programas, como consequência da atribuição exclusiva. 
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A Jurisprudência, em especial do Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo, de forma reiterada, já vem dando mostras de estar sensível às 

proposituras que violem a separação de poderes, no caso concreto, à Organização 

Administrativa do Município, impondo obrigações, no caso pela Câmara Municipal, em 

detrimento do Poder Executivo Municipal, em sua função de gerência do Município.  

 

Senão, vejamos:  

 

SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 
 
 

VOTO Nº 29.980 (PROCESSO DIGITAL) 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DE Nº 2092921-
85.2016.8.26.0000  
 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA BELA  
 
RÉU: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA BELA 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 1.102/15 do 

Município de Ilhabela – Legislação que dispõe sobre a instalação de 

sistemas de energia solar para iluminação nos prédios públicos – 

Desrespeito aos artigos 5º, 25 e 47, incisos II, XIV e XIX, a, da 

Constituição Estadual - Vício formal de iniciativa Lei de iniciativa 

parlamentar que invadiu as atribuições do Chefe do Poder Executivo, 

ofendendo o princípio da separação dos poderes - Ademais, a lei criou 

despesas públicas, sem indicar os recursos para a sua execução- 

Inconstitucionalidade configurada – Ação julgada procedente.  (grifos 

nossos). 
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De igual natureza, por exemplo, também no Município 

de Franca, Estado de São Paulo:  

 

“DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2049664-10.2016.8.26.0000 

REQUERENTE: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCA 

REQUERIDO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA. 

EMENTAS:“AÇÃODIRETADEINCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 

8.375/2016 DO MUNICÍPIO DE FRANCA- DIPLOMA NORMATIVO DE 

AUTORIA PARLAMENTAR QUE 'DISPÕE SOBREO FUNCIONAMENTO 

DE SEMÁFOROS INTERMITENTES NO MUNICÍPIO DE FRANCA'- ATO 

TÍPICO DE ADMINISTRAÇÃO, CUJO EXERCÍCIO E CONTROLE CABE AO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO – VÍCIO DE INICIATIVA E AFRONTA AO 

PRINCÍPIODA SEPARAÇÃO DOS PODERES – CRIAÇÃO DE DESPESAS 

NÃO PREVISTAS NO ORÇAMENTO- AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, 25, 

47,INCISOS II E XIV, E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE.  

A competência da Câmara Municipal se circunscreve à edição de normas 

gerais e abstratas, ficando a cargo do Chefe do Poder Executivo a 

direção superior da administração, disciplinando situações concretas e 

adotando medidas específicas de planejamento, organização e execução 

de serviços públicos”.  

“Quando lei de iniciativa parlamentar cria ou fornece atribuição ao Poder 

Executivo ou seus órgãos demandando diretamente a realização de 

despesa pública não prevista no orçamento para atendimento de novos 

encargos, com ou sem indicação de sua fonte de cobertura inclusive 

para os exercícios seguintes, ela também padece de 

inconstitucionalidade por incompatibilidade com o artigo 25 da Carta 

Paulista”.  (grifos nossos).                                        
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                             CONCLUSÃO: 

Sendo assim, pelos motivos já exaustivamente demonstrados, o Projeto 

de Lei em questão, apesar de sua importância, possui vícios de inconstitucionalidade de 

iniciativa, pois invadem atribuições exclusivas do Poder Executivo Municipal ao querer 

disciplinar sobre a Organização Administrativa do Município, neste caso, cabe única e 

exclusivamente ao Senhor Prefeito Municipal. 

Dessa forma, registre-se ainda, que a mera citação de que as despesas 

correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, não supre a 

exigência expressa do Art. 56 da LOM da indicação de recursos de forma geral, pois não consta 

especificamente nos autos que o Legislativo aprovou recursos orçamentários ou créditos (Art. 

125) para essa finalidade. Daí se conclui que “São vedados: I - o início de programas, projetos e 

atividades não incluídos na lei orçamentária anual”, constante do Art. 128, Inciso I da Lei 

Orgânica do Município.  

Se não bastasse isso, especificamente, o presente Projeto de Lei de 

iniciativa desta Câmara Municipal, sem dúvida, também viola dispositivos, já citados, da 

Constituição Estadual, da Constituição Federal, e igualmente, os Artigos 49, Inciso IX, 50 e 

56 da Lei Orgânica de Itaquaquecetuba. Ainda, encontra-se em desacordo com diversas 

jurisprudências do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, em Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade, já citadas.  

Este é o parecer, salvo melhor juízo, lavrado em 13 (treze) laudas e em 
duas vias, arquivada uma em pasta própria e a presente, elevada à consideração Superior.  

Itaquaquecetuba, 11 de janeiro de 2021. 
 

 
ELSON CUSTODIO DE FARIAS FILHO 

                                        Procurador Legislativo 
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